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EDITAL TOMADA DE PRECOS N TP OO1 2022 SESA

1 - PREÂMBULO

O titular da origem desta liciracao torna publico, para conhecimento dos interessados, que a Comissão
Permanente de Licitação, nomeada pela Portaria n". 1908‹I;i/ZÚZIEAB, de 19 de agzosto de 2021, composta
pelos Servidores: Adriano l_-uis Lima Girão - Presidente, Paulo I-lenrique Nunes Nogueira - Membro e
lili/alisson Rabelo Cruz - Membro, torna pt'1l,:›lico que fara realizar licitação na modalidade Tomada de Precos,
tipo Menor Preco ME`.NS¿,1.., para coracao de precos rei-'erente a contratação de serviços tecnicos profissionais
especializados, referente ao objeto deste certame, olasewadas as normas e condicoes do presente Edital e as
disposições c.ontidas na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei 11° 3.0715, de 11/O9/1990 - Codigo de
Defesa do Consumidor, Decreto n° 6.204/O7, Lei Complementar ri'~" 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei
(ÍIon¬iplementar1-1° 14? de O? de Agosto de 2914, Lei Federal. ri* 155/2016, de 27 de ounibro de 2016, Decreto
Federal ri” 9.412 de 15 de lunlio de 2013, Lei Federal 12.440 de OT de julho de E-011 que altera o título Vil»/\
da Cflorisolidacao das Leis do Trabalho e demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no
presente edital e seus anexos, s realizar~se na sala da Comissz-'io Permanente de Licitacao da Prefeitura
Municipal de MORAIDA NOVA, com Sede ii Av. Manoel Castro, n" 726, Centro, Ceara, no dia 2.4 de abril de
zezz, às eshoa hsfss. (Homimo LOCAL).

2 - Do oe11zTo E Do VALOR MÉDIO
2.1 A presente licitação clestinazse ii ol_¬tençao de proposta mais vantajosa para Administracao, relativa a
CÍ'ONT}Lf1YHÇÃO DE .SFH WÇULÊ TÉCMLTOS PRC)PYSSIONAI.5` E5`P'B'C.l'A.LI.?ADUS, CGM
Cffiul-ÍPROVADA ELYPERIÊNCD1 ÍIÉÉCNTCA, PARA RE.×€lLI`Zf1H ACTC)MPANHAMÉNY`O MENSAL DA
PRCJDUÇÃÚ AMHULATÚRIAL, INTERNAÇÃO, E511! CÍOÍLÍU, VB`HÍI'I[CAR E ANALISAR U5
PR()CÍ.'EDI1HENTUS LANÇADDS NO SISTBWZA DO MINISTÉRIO DA SA ÚDE .›'1F!ÍM DE
MELHORAR sÉ1r1s'H1s:rÓRzc:n os MÉQIA E .atira coMP.ts.r1D.f-los no sf.sfrsiu;s DE as tios'
D0 N(f15`5`C7 JHIÍJNICÍÍPICJ, ÉTCÊNFCDRME .E:`.5`Plš`(ÍÍIFIC`z<1Ç."Õ.E.5` CÚNSTANTES DO PRQIETCJ BÁSICO,
z-*1.i\f.¿`iÊ*¡'(7 Í, DE5'TE1E:`DITA.L.

2.2 DU VALÚR ESTIIVLADCÍM C) valor global total estimado para a eicecuçao de 12 (doze) meses sera de R$
79.205,81 (setenta e nove mil, duzentos e cinco reais, oitenta e um centavos), sujeito as incidências tributárias
normais.

3 -D.-as colapipg"as E Rasralgg'Es DE PAa11c1PAcÃo

3.1 _ rms t:ot~1o1‹;:oss os iv~.aT1c1PAc,:Ãtí›
3.1.1 ¬¬» Podera participar do presente certame licirarorio pessoa juridica, devidamente lzabilitada a prestar os
servizços objeto desta licitação, na forma do que dispõe o É 2° do art. 22 da Lei n" 5.665/93 e suas alteracoes
posteriores, Decreto Federal nf* 9.412 de 18 de junho de 201.8.
3.1.2 - Os participantes da licitacao deverão ser representados no ato licitatorio por procurador legalmente
iialaiilitado. Para tanto, devera o mesmo apresentar procuração por instrumento público (EM CARTÓEIÚ) E
especifica ou particular. esta última com firma reconhecida, para o certame ora exposto, acompanltada de

da id de el '-' do outocopia do aro de investidura do outorgante (atos constitutivos f pessoa jur' ica, ata etcao ' rg
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etc.), acompanhado da carteira tie identidade QÚM FOTQ RECENTE-, na hipotese de socio ou diretor,
apresentar documento de identidade juntamente com os envelopes de halailitação e propostas, mas não
incluidos nestes.
3.1.3 - A participação na presente Tomada de Preços e facultada a toda e qualquer firma individual ou
sociedade regularmente estabelecida no pais, qI.Ie esteja devidamente c.adasn*ada na Prefeitura Municipal de
MORADA NOVA ou que atenderem a todas as condições para cadastramento are o 3* (terceiro) dia útil
anterior à data do recebimento das propostas (dia 19 de abril de 202.2 das 08:00 ate às 11:30 horas),
observada a necessaria quali-ficação e, seja especializada, credenciada no objeto desta Licitação e que satisfaça a
todas as eaigeitcias da presente Edital de Tomada de Preços e seus anexos.

3.2 _ I:›As assralções os PARTICIPAÇÃO
Estarão impedidos de participar desta licitação:

2.2.1. Õ Empresário:
a.) lš`.m estado de Falência, sob Concurso de Credores, em Processo de Recuperação judicial ou Extrajudicial
ou, ainda, em fase de Dissolução ou Liquidação, conforme a Lei nf' 11.101/2005;
ls) Apenario com suspensao temporária de participação em licitação e impedimento de Contratar com a
Administração Pt'Ibli.ca em qualquer de suas esferas;

2.2.2. A Empresa:
a) lflonsorciada sob nenhuma forma;
b) Em estado de Falência, sob Concurso de Credores, em Processo de Recuperação judicial ou Eanajudicial
ou, ainda, em fase de Dissolução ou Liquidação, conforme a Lei nf' 11.101/2005;
c) Declarada inidõnea de acordo com o previsto no inciso IV do Art. Ei? da Lei Federal nf' 8.666/'93 por Órgão
ou Entidade da Administração Publica Direta ou Indireta, Federal, Distrito Federal, Estadual ou Municipal, e.
que não tenha sua idoneidade restabelecida;
d) Suspensa de Licitar e Clonnatar com o Municipio de Morada Nova, e/ou com a Administração Publica em
qualquer de suas esferas;
e) Clujos Diretores, Responsaveis Legais ou Tecnicos, Membros de Czonselho Tecnico, Consultivo, Deliberativo
ou Administrativo ou Socio, pertençam, ainda que parcialmente, de Empresa do mesmo grupo, ou em mais de
uma Empresa, que esteja participando desta licitação ou sejam Funcionarios, Empregados ou ocupantes de
Cargo Clomissionarlo da Prefeitura Municipal de Morada Nova ‹ Estado do Ceara;
e.l) Caso consta tado, ainda que a posteriori, ral situação a empresa licitante sera desqualificada, ficando esta e
seus representantes incursos nas sanções previstas no Art. 90 da Lei n° 8.666/93;
f) Cluja atividade social não seja pertinente e compativel com os objetos deste Edital;
2.2.3. CJ autor do Projeto Basico ou Erztecutivo, Pessoa juridica, exceto na condição descrita no §1°, Art. 9° da
Lei n” 8.666/93 e suas alterações.

2.3 - DA l-“ARTICIPAÇÃO DAS MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PC3R'l"E
2.3.1. Serão consideradas Microempresas-ME's ou Empresas de Pequeno Porte-EPP”s a sociedade empresária, a
sociedade simples e o empresario a que se refere o Art. 966 da Lei n°. 10.406/2002, devidamente registrados
no Registro de Empresas Mercantis oii no Registro Civil de Pessoas juridicas, na forma prevista na Lei
Complementar n° 123, de 14/12/2006 e Lei Complementar n° 147, de 07/05/2014.
2-3.2. As empresas organizadas sob a forma de Empresa de Pequeno Porte=EPP ou Microentpresa-ME,
amparadas pela Lei Complementar 11° 123, de 1-='+/12/2006, deverão observar o Art. 43 daquele diploma,
apresentando, na fase de habilitação, toda a documentação adiante exigida, ainda que corn restrições.
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2.3.2.l. Caso ocorra alguma restrição na cornprovação da regularidade fiscal e trabalhista, sera assegurado o
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual periodo, a criterio da Comissão de Licitação, para a
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do debito, e emissão de eventuais Certidões
Negativas ou Positivas com efeito de Certidão Negativa.
2.3.3. A nãozregularização da documentação, no prazo previsto no subitetn anterior deste Edital, implicará
decadência do direito ã contratação, sem prejuizo das sanções previstas no Art. E1 da Lei. n°. 8.666, de 21 de
junl¬Io de 1993, sendo facultado ã Administração convocar por ordem de classificação os rernanescentes, na
ordem de classificação, para a assinatura do Contrato, ou revogar a licitação.
2.3.4. A dispensa de verificação da regularidade fiscal na fase de l¬;abiliração não traduz dispensa da
docI..Imentação referente ã situação fiscal e traball¬Iista da Empresa de Pequeno Porte-EPP ou Microempresaz
ME, apenas postergando essa verificação para o momento da celebração do Contrato, observando«se o Art. 42
da Lei Complementar n° 123, tie 14/'12/2006.
2.3.5. Na presente licitação seita assegurada como criterio de desempate a preferencia de contratação para as
Microempresas-ME's e Empresas de Pequeno Porte-EPP”s, de acordo com o Art. 5° do Decreto n'= 6.204, de
05,/09/2007. Nas demais hipoteses, haveI¬;do`*eI;npate, este sera resolvido por sorteio, nos termos da Lei n°
8.666/93.
2.3.6. Relativamente a Empresa de Pequeno Porte›EPP e Microempresa-ME, considera verificado empate nos
casos estabelecidos pelo fixado no Éälfl do Art. 5° do Decreto nf* 8.538, de 06/10/2015.
2.3.7. Caso a licitaI¬Ite pretenda beneficiarzse das prerrogativas da Lei Complementar n° 123/06 e demais
alterações (Lei Complementar n ° 14? de 0? de agosto de 2014), devera apresentar, na fase de habilitação,
Declaração expedida pela junta Comercial, comprovando a condição de Microem'presas«ME's e Empresas de
Pequeno Porte‹EPP's ou Cooperativa, de enquadramento em um dos dois regimes ou Certidão expedida pela
junta Comercial, também comprovando tal condição. Quando a Certidão não estiver com ind.i.cação de prazo
tie validade sera considerado o prazo de ate 90 (noventa) dias, a contar da data da expedição da mesma. Os
licitantes deverão estar, ainda, cientes de que a informação constante na declaração/certidão da junta
Comercial sera analisada em conjunto com o que se demonstra nas demais documentações de habilitação,
como o Balanço Patrimonial.
2.3.7.1. C1 enquadramento de uma empresa como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, conforme
reza a LC 123/2006, e feito com base na receita bruta auferida em cada ano«calendãrio, sendo
responsabilidade da empresa proceder ao seu devido enquadramento ou desenquadramento.
3.3.7.2. Será, portanto, criterio de desclassificação (em caso de Licitação Exclusiva) ou de não utilização dos
beneficios legais, empresa que apresente Declaração/Certidão Simplificada da junta Comercial que declare o
enquadramento da empresa corno ME/EPP e sua Documentação de Habilitação Economico-Financeira não se
coatiune com tal condição. Casos excepcionais poderão ser devidamente justificados atraves tie documentação,
a ser analisada pela Comissão de Licitação.

Parágrafo Primeiro: l”~lenl¬Iuma pessoa, natural ou juridica, ainda que mI.Inida por procu.ração podera
representar nesta licitação mais de um licitante.

Parágrafo Segundo: A participação na presente licitação se efetivarã mediante a apresentação, na data, hora e
local expressamente indicado no Aviso de Licitação, e no preãmbulo deste edital, da Documentação e da(s)
Propostals) de Preços, endereçadas a Presidente da Comissão Permanente de Licitação. Não sera aceita, em
qualquer hipotese, a participação de licitante rctardatario, exceto como ouvinte.

__.-1'rj-
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Parãgrafo Terceiro: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores, sujeitarfsezã
as penalidades previstas na legislação.

Paragrafo Quarto: Cs participantes que decidirem protocolar os envelopes de habilitação e proposta comercial,
deverão ser representados no ato por procurador legalmente habilitado de procuração especifica pública ou
particular (AMBAS COM A NUMERAÇÃO DO CER'1`AME), esta ultima com firma reconhecida, copia
autenticada do aro constitutivo acompanl¬Iad.o da carteira de identidade CQ QM FQTO RECENTE; na hipotese
de socio ou diretor, copia autenticada do ato constitutivo acompanhado da carteira de identidade QQM
FO [QQ RECENTE, Nenhuma pessoa, fisica ou juridica, ainda que munida por procuração podera representar
nesta licitação mais tie um licitante no ato do protocolo.

5 - Dos Dgçtzmeurgs DE HAeII.11gQÃo

4.1» jz;l,_IzI_l¬:;`liracão |I.Irjdig,a_;
4.1.1 - Cedula de identidade F dols) responsãvelfis) legalfis) ou signatario(s) da proposta;
4.1.2« Regisno comercial, no caso de empresa individual;
4.1.3» Ato coI¬IstitI.:tivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos, devidamente registrados, ern se
tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição
de seus administradores;
4.1.4› Inscrição do ar.o constitutivo, no caso de sociedade civis, acompanhado de prova da diretoria em

ra CI*T1

exercicio;
4.1.5» Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais,
e aro de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo orgão competente, quando a atividade
assim o exigir;
4.1.Õ~ Certificado de Regisn-o Cadastral (CRC) de empresas de prestaçã.o de serviços, objeto deste certame,
expedido pela Prefeitura de MORADA NOVA, dentro do prazo de validade, guardada a conformidade do
objeto da licitaçã.o.

4.2» flçgp lp ridadc Fisggj:
4.2.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa juridica (CNP]);
4.2.2 - Prova de Inscrição no Cadastro Estadual ou Municipal ou documento de isenção.
4.2.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou sede do
licitante, ou outra equivalente na forma da Lei.
Obs.: A prova de regularidade para com a Fazenda Federal constata dos seguintes documentos:
a) Certidão de quitação de tributos federais emitidos pela Receita Federal; e, Certidão quanto a Dívida Ativa
da União emitida pela Procuradoria da Fazenda Nacional;
4.2.4 - CERTIFICADO DE RECULARIDADE DE SITUAÇÃO - CRS, OU EQUIVALENTE, perante o
Cesror do Fundo de Carantia por Tempo de Serviço » FCTS, da jurisdição da sede ou filial da licitante,
devendo o mesmo ter igualdade de CNP] com os demais documentos apresentados na comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista, da sede da licitante.
4.2.5 - PROVA DE IN EXISTÊNCIA DE DEEITOS INADIMPLIDCJS PERANTE A JUSTIÇA DO
'l"RAl3Al.-I~~lC.3, mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Titulo VILA da Consolidação das
Leis do Tral¬Iall-Io, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.45 2, de 1° de maio de 1943, da jurisdição da sede ou filial do
licitante.

4.3 z Ç`JI.Ig]'|fjI.-.a cão "I`ecI¬Iiça:
4.3.1. Apresentar Atestado em papel timbrado do oräão lou emiflresa) emissor, fornecido por pessoa juritiica/di//.

PREEFEITURA t.IIuN|c|PAL DE ItIoRADA t~|ovA _ ÍP A Nova EEARA oE.P saase eee " ..«.-FP'AV. MANUEL. GAETRD, N . TEE - CENTRO - MC'-'RAD -r H . FF,
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direito público, comprovando aptidão pelo concorrente para desempenho de atividade compativel com o
objeto da licitação em caracteristicas, acompanhado do respectivo contrato, devendo conter, no minimo, as
segI.I.intes informações:
a) razão Socia.l, CNP] e dados de contato do orgão (ou empresa) emissor;
b) descrição do objeto contratado (compativel com o objeto do certame), o;
c) a.ssinarura e nome legivel do responsavel pela gestão do conn-ato. Esses dados poderão ser titilizados pela
PMMN/CE para con¬:provação das informações.
4.3. l..l ¬¬ A Prefeitura Municipal tie Morada Nova, se resguarda no direito de diiigenciar junto a pessoa ju.rídica
emitente do Atestado/Declaração de capacidade Tecnica, amparados pelo artigo 43, § 3° da Lei n.°
8.666/1993, visando a obter inforrnações sobre o fornecimento prestado e copias dos respectivos connfatos,
aditivos, notas fiscais e/ou outros documentos comprobatorios do conteúdo declarado

4.4 - ÇlLIaj;'fj'__ç.ar1ã o EcoI';Qrp,j_;;,o - Pi1¬IaI¬Icej;'g;
4.4.1. › Certidão negativa de faler.-.cia ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de execução
patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicilio, denno do
prazo de validade previsto na propria certidão;
4.4.1.1› Na ausencia da certidão negativa, a licitante em recuperação judicial devera comprovar a sua
viabilidade economica, mediante documento (certidão ou assemelhado) emitido pela instancia judicial
competente; ou concessão judicial da recuperaç.ão nos termos do art. 58 da Lei n° 11.101/2005. Ou
homologação do plano de recuperação extrajudicial, no caso da licitante em recuperação extrajudicial, nos
termos do art. 164, Ê 5°, da Lei n° 11.101/2005.
4.4.1.2. A empresa em recuperação judicial/extrajudicial com recuperação judicial/plano de recuperação
extrajudicial homologado devera demonstrar os demais requisitos para habilitação economico›financeira.
4.4.2 ~ Balanço Patrimonial e Dernonsttações Contabeis do último exercicio social (2020), já exigíveis e
apresentados na forma da Lei (com indicação do N” do Livro Diario, nI.'1n¬Iero de Registro na ]unta Comercial e
numeração das folhas onde se encontram os lançamentos, termos de abertura e enceramento) que comprovofli
a boa situação financeira da empresa., vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisorios,
podendo ser atualizados por indices oficiai.s quando encerrados ha mais de O3 (nes) meses da data de
apresentação da proposta. Os mesmos deverão estar assinados pelo contador (tcgi.s1TaLlo Ho Conselho Rogioltal
de Contabilidade) e pelo Titular ou Representante legal da empresa. As assinaturas deverão estar devidamente
identificadas, sendo obrigatória a aposição da certidão de regI.1laridade profi.ssional do Contador.
a) No caso de empresa recem¬~consn'uida (ha menos de 01 ano), devera ser apresentado o balanço de abertura
acompanhado tios termos de abertura devidamente registrado na junta Comercial, constando no Balanço o
numero do Livro e tias folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na junta comercial, devendo ser
assinado por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidacie e pelo titular ou representante legal
da empresa;
b) Para Sociedades Anõnimas e oun'as Companhias obrigadas a publicação de Pialanço, na forma da Lei
6.404/215, copias da publicação no Diario Oficial, ou jornal de grande circulação, ou copia
registrada/auten1:iI:ada na ]I.1nta Comercial da sede ou domicilio da Licitante, de:
b. l. Balanço patrimonial;
b.2. Demonstração do resultado do exercicio;
b.3. Demonstração tias origens e aplicações do toc-LITE-U5;
b.-4. Detnonsnação das mutações do patrimonio liquido;
b.5. Notas explicativas do balanço.
4.4.2.1 - Para Sociedades por cotas de responsabilid.ade limitada (LTDA), atraves de fotocopia do livro Diario,
inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na junta Comercial sede
ou domicilio da Licitante ou em outro orgão equivalente. _
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4.4.3 - Apresentar Carantia de Proposta de 1% (um por cento) do valor estimado para exec.ução dos serviços,
do valor estimado do objeto da contratação (ver cla.I..1sula 2.2. do edital), nas modalidades abaixo especificadas,
tendo sua validade que cobrir a vigencia da Proposta, na seguinte forma na seguinte forma:

a) Cauçao em dinheiro (C/C - 27855; AC.: 086304, BANCO DO BRASIL);
b) Seguro CIarantia;
c) Fiança Iiancaria, conforme Carta de Fiança l3ancari.a - Carantia de Proposta do Contrato.

4.5 ‹ Demais |,`j__ç_I;,',I1met1tos L~_«j_çç.gssarios Pgrg g Irlp l:Iilit:°I;,¬.,°I;,',I',
4.5.1 - Declaração de que o licitante concorda com rodas as normas determinadas atraves deste Edital
(ANEXO V);
4.5.2 › Declaração do licitante de que inexiste qualquer impedimento de licita.r com a Administração PI.'Iblica
(ANEXO VI);
4.5.3: Declaração formal de que a licitante não possui menores triibalhaitdo conforme determina o inciso
XXXIII, art. 2° da Constituição Federal (ANEXO VII);
4.5.4- Declaração de lnexistencia de Vínculo empregatício com o lvlunicipio de. MORADA NOVA clo(s)
socio( ) e/ou propri.etario da empresa (ANEXO IV);
4.5.5. Declaração de Elaboração Independente de Proposta (ANEXO VIII);

Cú

Parágrafo Primeiro: Todos os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do
licitante, com número do CN Pj/MF e, preferencialmente, com o endereço respectivo;

Parágrafo Segundo: Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar com o numero do CNP] da
matriz, ou se o licitante for uma filial todos os documentos deverão estar com o número tio CNP] da filial,
exceto quanto ã certidão quanto a certidão de d.ebiros junto a Receita Federal, por constar no proprio
documento que e valido tanto para a man'iz e filiais, bem assim quanto ao certificado de regularidade fiscal do
ECTS, quando o licitante tenha o recolhimento os encargos centralizado, devendo desta forma apresentar
documento comprobatorio da autorização para a centralização;

Parágrafo Terceiro: Se o licitante for a Inatriz e o fornecedor da prestação dos serviços for a filial, os
documentos deverão ser apresentados com o numero do CNP]/MF da matriz e da filial sirnu.ltaneamentc; ou
serão dispensados da apresentação de documentos com o numero do CNPJ/MF da filial aqueles documentos
que, pela propria nanireza, forem emitidos somente em nome da matriz;

Parágrafo Quarto: A falta de qualquer documento listado nesta claI_:sula; a sua irregularidade; o seu
vencimento; a ausencia das copias xerografadas devidamente autenticadas, ou a ausencia das vias originais para
a autenticação pela Comissão Permanente de Licitação, ou a falta da publicação da imprensa oficial; a
apresentação de documentos de habilitação fora do envelope lacrado e especifico (Envelope A) tornara a
empresa respectiva sera inabilitada do presente certame, sendo«lhe d.evolvido o (Envelope E).

Parágrafo Quinto: Quem prestar declaração falsa no documento de que n-ata os itens anteriores, sujeitar›se«ã as
penalidades previstas na legislaç.ão.

Ifarágrãlfo Sexto: quanclo qtlalquer docLu"rIe1¬Ito (l"'IAl3lLlTAÇ/RO) ernititlo estiver sem prazo de valit."lat1I.=!, sera
considerado que o mesmo tera validade de 30 (trinta) dias. ..«r"
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Parágrafo Sétimo; As atitenticacoes poderão ser feitas no Departamento de Licitações, pela proprio presidente
tla Comissão de Licitacoes, com ate O1 (um) dia de a.-nteeedencia a data da sessao inaugural, das Ofšh as 12h.

Parágrafo Oitavo; CJ documento obtido pela internet não precisa ser autenticado, devendo constar O
certificado de autenticidade quando for O caso.

Parágrafo Nono: A licitante que pretenda se utilizar dos beneficios previstos nos artigos 42 a 45 da LI-si
Com lementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, devera a resentar no Envelo :ie da Docutnentacao deP P .
I-iahilitafiao, alem de todos Os documentos acima elencados, declaraciiio formal de ue se en uadra comoH .
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte.

Parágrafo Décinioz O licitante que deirzcar de apresentar os documentos de habilitação exigidos nesta fase de
habilitacao ou que O fizerem em desacordo com as normas deste edital, sera considerado automaticamente
inabilitado, nao sendo concedido soh qualquer pleito, prazo para eoitiplementaeiio desses documentos, salvo O
disposto no § 3° do artigo #3 da Lei II" 8.666/93.

Parágrafo Décimo Prinieiro: Ao l.icitante considerado inaliilitado, nos termos acima, serao devolvidos,
devidamente lacrados, os envelopes contendo as Propostas de Preços.

4.6 - Os documentos acima referidos deverão ser ennegues em envelope lacrado, distinto ao da proposta, tendo
no seu frontispíeio os seguintes dizeres:

1.A
OOMIEEAO PERMANENTE DE LIOITAÇAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
SECRETARIA DE RAÚDE
TOMADA DE PREÇOE N° TPeo1/zozz « sEsA
ENvELOPE _ DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE: ___ ___ __ .

,5 » DA PRQ QPQSTA DE PREÇOS

5.1 - As propostas de precos serao entregues em envelope fechado e lacrado, O qual conterá as seguiIItes
iiidicaceies:

A
COMIEEAO I>E,II1vIANIIN'I¬E DE LICITAÇÃO
PR“EPEITuRA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
EEORETARIA DE EAÚDE
TOMADA DE PREÇOE N= TI=-mi 1/zeze -st-IEA
ENVELOPE "E" - PROPOETA DE PREÇOS
PROPONEINTIE ___ __, ___ __, .

5-2. - Somente serao abertas e lidas, na presenca dos interessados, as prOposta.s dos licitantes previamente
habilitados nos termos deste Edital, a serem apresentadas em Oi (uma) via impressa, de forma a nao conter
folhas soltas, sem emendas, rasuras ou borroes, contidas em involucros opacos fechados e lacrados de forma tal
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que torne detectavel qualquer intento de violação de seu conteúdo, especificando O Objeto de forma clara e
inequívoca, e ainda contendo;
5.3 » A razão social e O número do CNPJ;
5.4. Indicação do nome e número do banco, agencia e conta corrente para efeito de pagamento;
5.5. Preços unitãrio e total, expressos em algarismo e por extenso, de forma clara e precisa, limitado
rigorosamente ao objeto desta licitaçao, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza O
julgamento a ter mais de um resultado;
5.6. Em caso de divergeticia entre os preços unitãrio e total, sera considerado O primeiro e entre os expressos
em algari.smo e por extenso, prevalecerá o ultimo;
5.7 - O prazo de execução do objeto contratual sera para de 12 (doze) meses, e, devera ser contada da dara de
emissão da Clrdeni de Serviço;
5.8. ~ O prazo de validade. da proposta sera de no mínimo 60 (sessenta) dias corridos, a contar ela data da
entrega das propostas;
5.9. Declaração expressa de que nos preços contidos na proposta escrita e naqueles que, porventura, vierem a
ser ofertados por meio de lances verbais estão incluidos todos os custos e despesas, tais como: impostos, taxas,
fretes e outros.
5.10» Na condução e julgamento deste certame e vedado o uso de qualquer elemento, criterio ou fator sigiloso,

teto, subjetivo ou reservado que possa, ainda que indiretamente, elidir qualquer dos principios ou o
julgamento equitativo da licitação.
5.11- Não se considerará qualquer oferta de vantagens não estabelecida neste Edital, inclusive financiamento
suhsidiado ou a fundo perdido, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes. Bem como
não se admitira Proposta de Preços que apresente preços unitários, parciais, totais ou global simbólicos,
irrisorios, de valor zero, excessivo ou manifestaniente inexequíveis.
5.12- Para auxiliar na análise, avaliação e comparação das Propostas de Preços, a Comissão Permanente de
Licitação podera solicitar aos lic.itantes os esclarecimentos que julgar necessario a respeito de sua Proposta,
inclusive o cletalhamento dos preços unitãrios. A solicitaçao e a resposta deverão ser feitas por escrito (carta, e-
mail, telegrama ou facfsimile). Ê vedada a alteração do preço ou substancia da Proposta de Preços.
.'5.i.3› As Propostas de Preços que atenderem em sua essencia aos requisitos do Edital e seus Anexos serão
verificados quanto :I erros, os quais serão corrigidos da seguinte forma:
a) Discrepãncia enne valores grafados em algarismos e por extenso: prevalecera o valor por extenso.
1:1) Erro de multiplicação do preço unitãrio pela quantidade correspondente: sera retificado mantendo-se o
preço unitario, a quantidade e corrigindo~se O produto.
c) Erro de adição: sera retificado, conseI¬.fando›se as parcelas corretas e trocando-se a soma.
5. I4» Se O licitante nao aceitar as correçoes feitas nos termos supracitados, sua Proposta de Preços sera rejeitada

cn -FJi"'I

e desclassificada.
5.15» Apos a analise das Propostas de Preços, serão desclassificadas, corn base nos Artigos 40, inciso X, e 48,
incisos l e ii, da Lei II" 8.666/93, as Propostas que:
al Apresentar preço global superior ao orçamento estimado para os serviços pelo Orgão requisitante tia
licitaç.ão;
b) Não atenderem as exigências contidas neste certame.
5.16 - No caso de empate das Propostas:
5.16.l.- Sera assegurado, como critério de clesempate, preferencia de contratação para as Microempresas-lVIE's e
Empresas de Pequeno P'r:Irte-l`~lPP's, de acordo com o Art. 5° tio Decreto II" 6.204, d.e 05/DP/2007. Entende~se
por empate aquelas situaçoes em que as Propostas apresentadas pelas mesmas sejam iguais ou superiores em ate

ou EPP.
iO% (dez por cento) ã Proposta de menor valor (empate ficto), desde que o melhor preço não seja de uma
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5.162» Ocorrendo empate, na forma do item anterior, na fase de classificação das Propostas, procederfsefa da
seguinte forma:
a) A lVlir.:roempresa‹ME ou Empresa de Pequeno Porte«EPP, mais bem classificada sera comunicada via contato
telefonico ou ezmail eletronico pela Oomissao julgaclora do certame sobre o empate, e podera apresentar
Proposta de Preços inferior aquela considerada. vencedora no prazo de 24 (vinte e quatro) horas apos
solicitaçao da Comissao Permanente de Licitação. A nova Proposta devera ser apresentada em papel rimbracio,
de forma clara e precisa, nao podendo ser manuscrita, nem conter rasuras ou entrelinhas, assinada pelo
licitante ou seu representante legal, deviclamente identificado. O nao cumprimento deste item pode acarretar a
desclassificação;
b) Se a ME ou EPP, convocada na forma da alinea anterior, nao apresentar nova Proposta, inferior a de menor
preço, sera facultada, pela ordem de classificação, as demais ME e EPP, a apresentaçao de nova Proposta, no
prazo e na forma prevista na alinea “a" deste item.
c) Se houver duas ou mais ME e/ou EPP com Propostas iguais, sera realizado sorteio, em ato público para
estabelecer a ordem em que serão convocadas para a apresentaçao de nova Proposta, na forma das alíneas
anteriores.
5.I6.3« Se nenhuma ME ou EPP sati.sfizer as exigências deste Edital, ou ainda nao existindo ME ou EPP
participante, permanecera a classificação in iciai e sera considerado vencedor do certame O licitante detentor da
Proposta originalmente de menor valor.
5.16.4~ Procedida a classificaçao e constatando empate entre duas ou mais Propostas de Preços, e nao for o caso
de utilização da preferencia do subitem anterior, o desempate far›se›a obrigatoriamente atraves de sorteio,
depois de obedecido ao disposto no § 2° do Art. 3° da Lei n° 8.666/93, em ato público, para o qual todos os
licitantes classificados serao convocados em horario e local a serem definidos pela Comissão Permanente de
Licitação. Decorridos 30 (trinta) minutos da hora marcada, sem que compareçam todos os convocados, O
sorteio sera realizado a despeito das ausências.
5.17» Caso todas as propostas sejam desclassificadas, a Administraçao podera utilizar›se da previsão contida no
Art. 45, §.3°, da Lei Federal nr 8.666/93.
5.18- A proposta apresentada devera conter assinaturas do represente da empresa, em todas as folhas, dando
ciencia que os mesmos assinam em conjunto.
5.19» Apos apresentaçao da proposta comercial nao cabera desistencia, sob pena de aplicação das puniçoes
previstas na Cllausula ~ "DAS SANÇOES ADMII\lISTP.ATlVAS".

Q; DO PRQOEEEAMENTO DA LIOITAOAQ

6.1 › O recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitaç.ão e proposta de preço sera realizada
no dia, hora e local previsto nesta Tomada de Preços;
6.2 - Recebidos simultaneamente os envelopes "A" DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e “E”
PROPOSTA DE PREÇOS, proceder~se-a a abertura dos envelopes referentes ã documentação;
6.3 - Sera aberto o envelope (A) - Documentos de Habilitação, para analise, e para serem rubricados pela
Comissão e pelos licitantes presentes;
6.4 - Em seguida ao exarne realizado na documentação, sera divulgado o resultado tia b.abi.litaçao;
6-5 - Líiivulgaclo O resultado da babilitaçao, a Comissao de Licitação, apos obedecer ao disposto no art. 109,
inciso I, alínea “a" da Lei de I_.icitaçoes, fara a devolução aos inabilitados de seus envelopes propostas lacradas.
6.6 « Apos a fase de habilitação, nao cabe desistencia de proposta, salvo motivo justo decorrente de fato
superveniente e aceito pela Ooniissão de Licitação;
6.7 - E iniciacla a fase de julgamento das Propostas, com a abertura dos envelopes propostas dos licitantes
haliilitados, que serão examinados e rubricaclos pela Comissão e l..icitantes presentes;
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6.8 - Dar-se divulgação do resultado do julgamento das propostas e observancia ao prazo recurE§I`l`DI:Evisto no
art. 109, inciso I, alinea “b", da Lei n° 8.666/93 e alteraçoes posteriores;
6.9 « Sera lavrada Ata circunstanciada durante o transcorrer do certame;
6.10 - P. facultada a Cornissão de Licitação ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção
de diligencia destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de
documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta;
6.`l l - Caso todos os licitantes estiverem presentes no procedimento licitatorio, e, tanto na fase de habilitação
quanto na fase de julgamento das propostas, e se os mesmos desistirem do prazo recursal, desistência esta que
devera ser consignada em Ata, e, assinada pela Comissão e por todos Os participantes do certame, podera se
passar da Fase de Habilitação para a Fase de julgamento das Propostas na mesma sessão;
6.12» Não havendo possibilidade de apreciação imediata da documentação no dia marcado para a abertura do
certame, a Comissão suspendera Os trabalhos e marcara a data para a divulgação do resultado da habilitação.

1 - DO ORITERIO pE1I_II.OAMENTO

7.1» A presente licitação sera julgada pelo criterio, MENU PRECO RAI-, em conseqüência, no
julgamento das propostas, a Comissão de l_.icitação observara apenas O preço proposto das empresas
habilitadas, sagrando-se vencedora a que apresentar O Menor Preço Mensal, ressalvado O Art. 45 da Lei
6.666/93.
7.2- Serão desclassificadas as propostas:
T2. I» Que não atenderem as especificaçoes da Tomada de Preços;
12.2- Que apresentarem preços irrisorios, de valor zero, ou preços excessivos, inexeqülveis, ou preços
incompat.ivei.s com a realidade mercadologica;
7.2.3» Não sera considerada qualquer oferta de vantagem não prevista nesta Tomad.a de Preços, nem preço ou
vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes, ressalvadas as exceçoes previstas no § 3” do art. 44, da Lei
CIC' l_.ll.IIIIEiÇI.=IEi-1;

7.2.4» No caso de empate entre duas ou mais propostas, como criterio de desempate sera assegurado
preferencia a empresa nacional;
7.2.5- Permanecentlo O empate, a classificação se fara, obrigatoriamente, por sorteio, vedado qualquer outro
processo.

s _ DA ,AD1UoIcAçAQ" E DA I-IQMQLOOACAO

8.1» O objeto da licitação sera adjudicado e homologaclo ao autor da proposta vencedora, mediante Contrato a
ser firmado entre este e a Prefeitura lvlunicipal de MORADA NOVA. O adjudicatario tem o prazo de 05
(cinco) dias para assinatura do Contrato, contado da data de sua convocação para esse fim.
8.2» Quando a licitante adjudicataria não cumprir as obrigações constantes deste edital e não assinar O
Contrato no prazo estabelecido no item 6.1, e facultada a Prefeitura Municipal de MORADA NOVA convidar
a segunda classificada, e assim sucessivamente, para assinar O contrato nas mesmas condiçoes da primeira
colocada, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação.

E .. DO CON%TO E DAE _s_I_,,I_EOO*NT'R,g1ACOEs

9.1» a celebrado instrumento de Contrato, de acordo com O Art. 10 da lei 8.666/93 e em conformidade
com a minuta anexa ao presente Edital, que devera ser assinado pelas partes no prazo de 05 (cinco) dias, a
partir da data da convocação encaminhada a licitante vencedora do certame;

UC' fll I-:
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Asas,
9.2- A recusa injustificada do adjudic.atario em assinar O "Termo de Contrato" no prazo estabelecido no
subitem anterior, caracterizarã O descumprimento total da Obrigação, ficando sujeito as penalidades previstas
na Lei n” 8.666/93 e alteraçoes posteriores;
9.3- Considera-se como parte integrante do Contrato, Os termos da proposta vencedora e seus anexos (se
houver), bem como Os demais elementos concernentes a licitação, que serviram de base ao processo licitatorio;
9.4- O prazo de convocação, podera ter uma Ilinica prorrogação com O mesmo prazo e condiçoes estabeleciclas,
convocar os licitantes remanesc.entes, obedecendo a Ordem de classificação estabelecida pela Comissão, para
faze-lo em igual prazo e nas mesmas condiçoes propostas pelo primeiro colocado, ou revogar a licitação
consoante pI:eve a Lei nf' 8.666/93 e suas alteraçoes posteriores.
9.5 - E facultativo a administração celebrar O “Termo Contratual", podendo substitui-lo por outros
instrumentos habeis tais como carta-contrato, nota de empenho de despesa, ordem de execução de serviço.
9.6 - Apos Assinatura da Ordem de Serviços e/ou Contrato, por parte da CO1\lTRAl\lTA-NTE e
CO1\lTRATADA, a empresa tera no maximo 10 (dez) dias iniciar O Objeto deste certame.
9.7- Não sera permitido subcontrataçoes para O objeto deste instrumento convocatorio.

Ie z DAE QERIOAQQEs DA CONÊTANTE

10.1. Solicitar a execução do objeto a CONTRATADA anaves da emissão de Ordem de Serviço.
10.2. Proporcionar a CONTRATADA todas as condiçoes necessarias ao pleno cumprimento das obrigaçoes
decorrentes do Termo Contratual, inclusive com O fornecimento do Objeto do certame, consoante estabelece a
Lei Federal ni* 8.666/1993 e suas alteraçoes.
10.3. Fiscalizar O objeto deste contrato atraves de sua unidade cOmpete.nte, podendo, em decorrencia, solicitar
providencias da CONTRATADA, que atendera ou justificara de imediato.
10.4. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.
10.5. Efetuar os pagamentos devidos ã CONTRATADA nas condiçoes estabelecidas neste contrato.
l0.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
10.7. Exigir O cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta.
10.8. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou irregularidades constatadas nos serviços
prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessarias.
10.9. Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que. comprove O correto e tempestivo pagamento
de todos encargos previdenciarios, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução d.este Contrato.
10.10. Receber O objeto do contrato, an'aves do Setor responsavel por seu acompanhamento e fiscalização, em
conformidade com o art. 73, ll, da Lei n" 8.666/93.

I; -DAs OERIOAQOER DA CONTRATADA

11.1. A Contratada, alem da disponibilização de mão de obra, dos equipamentos e materiais necessarios ã
perfeita execução dos serviços, bem como das obrigaçoes constantes neste Edital, obriga-se a:
11.2. Iniciar, as atividades em um prazo de ate 10 (dez) dias apos O recebimento de autorização do
Contratante, a prestação dos serviços nos respectivos locais visitados de forma cronologica prevendo,
informando, em tempo habil, qualquer motivo impeditivo ou que a impossil:›i'lite de assumir O serviço
conforme O estabelecido.
11.3- Apresentar, antes do in icio das atividades a serem realizadas nas dependencias do Contratante, relação
do pessoal a ser alocado nos respectivos serviços, com dados pessoais cia identificação e mante-la
rigorosamente atI.Ializacla, se for O caso. A criterio do Contratante podem ser, ainda, solicitados documentos
complementares, tais como: documentação comprobatoria de idoneidade e de qualificação profissional tios J,.-"`
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prefissienais que tralralharae nas dependências de Centratante, Carteira Frefissienal, Carteira de Saúde e
ficha individual cemplera, da qual censtarae redes es elemenres necessaries a perfeita identificacae de cada
prrifissiritral. Apresentar, qnande selicitade, cemprevanres de pagamentes de beneficies e Encarges Eeciais e
Trabalhistas.
11.4. Manter, durante e service nas dependencias de Centratante, seus empregadas, devidamente
uni.fermiza.des, pertande, sua identificacae, cern seu neme, Fnncae e e neme da Clentrarada, nae sende
ad.mitides nnifermes incempletes, sujes eu cem mau aspecte.
11.5. Selecienar e treinar rigetesamenre seus empregadas, ehservande qualidades tais ceme pelidez,
discricae, rate para lidar cem e públice, ficande a Centratada, para redes es efeires legais e adminisrrarives,
respensavel perante e C`enrra.rante e terceires peles ares e emissaes per eles praricades ne desempenhe de
suas funcees.
11.6. Assumir de ferma integral e ilimitada a vinculacae rrahalhista exclusiva des seus empregades, ne
desernpenhe des se1¬.›'ices ehjete deste Clenrrare, respendende per rede e qualquer ônus snperrade pele
Centratanre, decerrente de eventual cendenacae em demanda trabalhista prepesta per seus en¬ipregades,
auteriz-ande, desde ja, a retencae des valeres cerrespendentes aes crédites existentes deste Centrare e de
entres perventura esisrenres entre as partes.
11.7. Prestar, ne praze maxirne de 72 (setenta e duas) heras, redes es esclarecimentes que ferem selicitades
pele Clentratante, cujas reclamacees se ebriga prentamente atender, designande um representante eu
prepesre cem pederes para tratar cem e Cenrrarante.
11.8. lnsrrnir a mae de ehra que venha a prestar services nas dependencias de Clentratante eu a manter
centate direte cem seus servideres eu prestaderes de services, quante as necessidades de acatar as eri.enracaes
de prepeste de Centratante, inclusive quante ae cumprimente das nerrnas internas.
1 1.9. 1-"ermitir ae Clenrraranre a ifiscalizacae, a visreria des services e e acesse as suas dependencias, bem ceme
prestar, quande selicitadas, infermacees visande e leem andamenre des services.
1 1.1.0. Previdenciar, imediatamente após e recehimente de selicitacae de Clentratante, e afasramente de
qual.quer empregade eu prepesre que enibarace a Fiscalizacae eu que se cendnza de mede incenveniente eu
incemparivel cem e eaercicie das Funcaes que lhe ferem atribuídas, eu, ainda, aquele que, a criterie de
Crentratante, nae esteja hahilitade e/eu qualificada para a presracae des services.
11.1 1. Assegurar ae Cenrratante e direite de fiscalizar, sustar, recusar, mandar desfazer eu refazer qualquer
service que nae esteja de acerde cem a tecnica atual, nermas eu especificações e que atentem centra a sua
seguranca eu a. de t.erceires, ficande cette de que, em nenhuma hipatese, a Falta de fiscalizacae de
Clenrraranre eitimira a Centratada de suas respensahiliclades prevenientes de Centrare.
11.11. Atender de imediate as reclamact*ies de Cennarante sehre a er-tecucae de service. Ne case de recusa eu
demera per parte da Centratada de atendimente a qualquer' reclamacae de Centratante, pedera este cenfiar
a entrem a eaecucan des services reclamades a expensas da Centratada, cujas despesas serae descenradas, de
uma se vez quande de pagamente suhsequente devide pele Centratante, nae cahende irnpugnacae de seu
valer e sem prejuize das penalidades cabíveis.
11.13. Centrelar a frequência des seus empregadas que venham a prestar services nas dependencias de
Cenrrarante, respensal:«ilizanrle›se pela fiscal izscae diaria deles, inclusive ne periede neturne e especialmente
nes heraries de sulnstituicae des plantenisras que, em ne.nhnma hipótese, pederae se retirar des predies
pertande velumes eu ebjetes sem a devida auterizacae.
1 1.14. Operar e agir cem erganizacãe cemplera, fernecende a mae de ehra necessaria a eu-recucae des services
ebjete de Clentrrate, realizande, tambem, tedas as atividades inerentes a ditecae, ceerdenacae, Fiscaliz-zacae,
admin istracae e eaecncaci des services.
11.15. Cendnzir seus trahalhes em hafinettia eem. as atividades de CÍe1'trratanre, de mede a nan cansar
transternes ae anda_menre nermal de seus services e heraries estahelecides em nermas internas, nem
quaisquer anus relatives ae use de recurses materiais eu hnmanes. ¡ff-
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11.16. Executar es services ebedecende as tecnicas aprepriadas e cem emptege de mae de ebra especializada.
materiais e tecnica de primeira qualidade, ebsetvande erientacae de CÍ›entrata1¬rte.
11.1?. Respensabilirarzse per quaisquer irregularidades, ainda que resultantes de imperfeicees tecnicas eu
vicies preexistentes nes equiparnentes, es quais nae implicam em certespensabilidade de Centratante eu de
seus agentes eu prepesres, sende que a regular fiscalizacae des services pele Centratante nae exclui nem
reduz a respensabilidacle da C`.enrrarada.
1 1.18. Manter dispenibilidade de pesseal em niveis que permitam atender a Centrarante, bem ceme impedir
que a mae de ebra que cemeter falta disciplinar qualificada, cerne de natureza grave, seja mantida eu reter-ne
as instalacees de Clentratanre.
11..1'Í-9. Respensahilizar-se pela execucae des services centratades, ebrigandeee a reparar, exclusivamente as
suas expensas e dentre des prares estabelecides, redes es defeites, erres, falhas, emissees e quaisquer eutra.s
irregularidades verificadas na execucae des services.
11.20. Arcar exclusivamente cem redes es custes relatives a realizacae cempleta de service centrarade,
encarregande-se de respective custe de teda a mae de ebra e demais insurnes necessaries ae cumprimente de
centrare.
11.21. Assumir e enus pele recelhimente de redes es impestes, taxas, tarifas, centribuicees eu emelrrmentes
federais, estaduais e municipais, segure de acidente de trabalhe, que incidarn eu venham a incidir sebre es
services ebjete de Centrate, apresentande es cemprevantes, quande selicitades pele Centraranre.
11.22. Assumir tedas as respensabilidades legais, danes materiais eu pesseais que ferem causades a terceires,
seja per ates pra-pries da Centratada, seja per ares de seus eperaries eu prepesres, sem que isse venha a
reduzir e direite de Centratante de exercer a mais ampla e cempleta fiscalizacae des trabalhes centratades,
per meie de respensavel designade para este fim.
11.23. Relatar ae gester de centrate reda e qualquer irregularidade ebservada nes lecais de prestacae de
service e que pessarn representar risce ae parrimenie, a decumentacãe, aes servideres e centribuintes.
11.24. Indicar um superviser para realizar periedicamente, em cenjunte cetn e Centratante, e
acempanhamente tecnice das atividades, visande a qualidade da prestacae des services.
11.25. Respensabilizar-se peles danes causades diretamente ae Centratante eu a terceires decerrentes de sua
culpa eu dele na execucae de cennare, nae excluinde eu redrrzinde essa respensabilidade, a fiscalizacae de
Centratanre em seu acempanhamente.
1 1.2.6. Manter, durante teda a execucae de cen trate, tedas as cendicees que culm.inaram em sua habilitacae.
11.2?. Selucienar eventuais defeires apresentades nes equipamentes, atraves de censerte de cempenente
clefeinrese eu atraves de substituicae per entre cem caracteristicas e qualida.de igual eu superier, sem anus a
CONTRATANTE, ne praze maxime de 30 (trinta) dias;
11.28» Pagar seus emptegades ne praze previste em lei, sende também de sua respensabilirlade e pagamente de
t.edes es tributes que, direta eu indiretamente, incidanr sebre a prestacae des services centrarades inclusive as
centribuicees previdenciarias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, ernelumentes, segures de acidentes de trabalhe
etc, llcande excluída qualquer selidariedade da Prefeitura Municipal de MORADA NOVA per eventuais
antuacees administrativas e/eu judiciais uma vez que a inadimplência da CONTIÀATADA, cem referencia as
suas ebri.gac.ees, nan se transfere -a Prefeitura Municipal de MÚRADA NOVA;
11.29-Disperribilizar', a qualquer tenrpe, teda decrunentacae referente ae pagamente des tribures, segures,
encatges seciais, trabalhistas e previczlenciaries relacienades cem e ebjete de CC)NTRATC)¡
11.30-Respender, pecuniariarnente, per redes es danes e/eu prejuizes que ferem earrsades a Uniae, Estade,
1\/lunicipie eu terceires, decerrentes da prestacae des services;
11.31- Tede material e/eu equipamentes necessaries a realizacae des ser-vices ser-ae de respensabilidad.e da
Centratada, bem ceme tedas as despesas cem alimentacae e deslecarnenres necessaries para a prestacae des
services.
11.32 - Emissae de relateries des services presrades;
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11.33 - Seguir plena e fielmente as especificações centidas ne Terme de Refere1'rcia - ANEXÚ 1.

ra z pa nuaaçaQ De CQNTRATQ

l2.1« C3 Centrate tera vigencia de 12 (deze) meses, a partir da data de sua assinatura, pedende ter a sua
cluracae prerregada per iguais e sucessives periedes, mediante Termes Aditives, ate e limite de 60 (sessenta)
meses, nes cases previstes de acerde cem e art. 57 e incises da lei Federal nt. 8.666/93, e, cern vantagens junte
a PMMN, na cenrinuidade de Clentrate, pedende ser alterade, excete ne tecante ae seu ebjete.
l2.1.1. A Centratada nae tem direite subjetive a prerregacae centrarual.
12.2. Tecla prerregacae de centrates sera precedida da reali.zacae de pesquisas de preces de mercade eu de
preces centratades per eutres ergaes e entidades da Administracae Publica, visancle a assegurar a manutencae
da centratacae mais vanrajesa para a Administracae, em relacae a realizacae de uma neva licitacae.
12.3. O c.entrate nae pedera ser prerregade quandez
1.2.3.1. A Centraracla esteja suspensa de licitar e impedida de centra tar cem a Administracae, nes termes de
artige 87, incise 111, da Lei n° 8.666, de 1993, eu tenha side declarada inidenea. para li.citar eu centratar cem a
Administracae Pública, enquante perdurarem es efeires,
1.2.3.2. A Centratada nae mantiver, em cenipatihilitlade cem as ebrigacees assumidas, tedas as cendicees de
habiliraciie e qualificacae exigidas na liciracae;
12.3.3. A Centratada nae cencerdar cem a elirninacae, de valer de centrate, des custes fixes eu variaveis nae
renevaveis que ja tenham side pages eu atnertizades ne primeire ane de vigencia da cenrratacae;
12.4. A prerregacae de centrate devera ser prernevida mediante celebracae de terme aditive.

13 - DQ REA|U5TAMEN'1`O [QE PREQQ 15

13.1. Sera admitide e reajuste des preces des services centinuades centratades cem preze de vigência igual eu
superier a 12 (deze) meses, desde que ebservade e interregne minime de O1 (um) ane, mediante a aplicacae de
Índice Nacienal de Preces ae Censumider Ample (1PCIA)e/eu e dispeste na Lei nf' 8.666/93, art. 65, ãlfl.
13.2. C3* interregne minime de O1 (um) ane sera centade:
a. Para e primeire reajuste: a partir da dara limite para aptesenracae das prepestas censtante de Edital;
b. Para es reajustes subsequentes ae primeire: a partir da da.ta de fate gerader que deu enseje ae ultime
reajuste ec.ertide eu precluse.
13.3. Í.) praze para a Centratacla selicitar e reajrrste encerrazse na data da prerregacae centratual subsequente a
data em que se cemplereu e cempute de interregne minime de O1 (um) ane, eu na data de encerramente da
vigerrcia de centrate, case nae haja prerregacae.
13.3.1. Case a Centratsda nae selicite e reajuste tempestivamente, dentre de praze acima fixade, ecerrera a
preclusae de direite ae reajuste.
13.3.1.1. Se a vigencia de centrate tiver side prerregada, neve reajrrsre se pedera ser pleiteade apes e decurse
de neve interregne rninime de O1 (um) ane, centade na ferma prevista neste Edital.
13-3.12. Case, na data da prerregacae centratual, ainda nae tenha side divulgacle e neve indice de reajuste
adetade, a Centratarla devera selicitar a insercae de clausula ne terrne aditive de prerregacae que resguarde e
direite future ae reajuste, a ser exercide tae lege seja divulgade e neve indice, seb pena de preclusae.
13.4. Ds neves valeres centranrais decerrentes de reajuste terae suas vigencias iniciadas ebservandezse e
aeguinte:
a. A partir da clara em que se cempleteu e cempute de interregne minime de O1 (um) ane;
11. Em data futura, desde que acerdada entre as partes, sem prejuize da centagem de periedicidade para
cencessae des preximes reajustes futures,
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1.3.5. A decisae sebre e pedide de reajuste deve ser feita ne praze nraxirne de 30'(trinta) dias, centades a partir
da data da seliciracae da Centratada. '
13.6. Us reajustes serae fermalizades per meie de apesrilamente, excete quande ceincidirem cem a .
pterregacae centratual, case em que deverae ser fermalizades per aditamente ae centrate.

14 - TileFOR 

14.1. O praze para pagamente sera de ate 30 (trinta) dias, centades a partir da data da apresentacae da Neta
Fiscal/Fatura pela Cenrratada.

1 ` 14.2. O pagamente semente sera efetrrade apes e "ateste", pele servider cempeterrte, da Neta Fiscal/Fatura
apresentada pela Clentratada, que centera e detalharnen re des services executades.
14.2.'1. C) "ateste" fica cendicienade a verificacae tla cenfetmidade da Neta Fiscal/Fatura apresentada pela
Ceu tratada cem es services efetivamente prestades.
14.3. 1-lavende erre na apresentacae da Neta Fiscal/Fatura eu des decumentes pertinentes a centratacae, err,
ainda, circunsrancia que impeca a liquidacae da despesa, e pagamente ficara pendente ate que a Centratada
previdencie as medidas saneaderas. Nesta hipetese, e praze para pagamente iniciar«se~a apes a cemprevacae da
regularizacae da situacae, nae acarrerande qualquer enus para a Centratarrte.
14.4. Sera efetuada a retencae eu glesa ne pagamente, prepercienal a irregularidade verificada, sem prejuize
das sancees cabivei.s, case se censtate que a Cennatada;
14.4.1. Nãe preduziu es resultades acerda.des;
14.4.11.. Deixeu de executar as atividades centratadas, eu nan as executeu cem a qualidade minima exigida;
14.5. Antes de pagarnente, a Czentratante realizará censulta para verificar a manutencae das cendicees de
lrabilitacae da Cíenrratada, devende e resultade ser irnpresse, aurenticade e juntade ae precesse de pagamente.
14.6. O pagamente sera efetrrade per meie de Ordem Bancaria de Credite, mediante clepesite em cenra
cerrente, na agencia e estabelecimenre bancarie i.ndicade pela Centratada, eu per entre meie previste na
legislacae vigente.

--- 14.7. Sera censiderada cerne data de pagamente e dia em que censtar ceme emitida a erdern bancaria para
pa_gatnente.
14.8. A Centratante nae se respensabilizara per qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Cennratada,
que perventura nae tenha side acerdada ne centrate.
14.9. 1"~1enhu m pagarnente isentara e li(3l31I\lECEDCÍ)l?. das suas respensabilidades e ebrigacees, nem
implic.ara aceitacae definitiva de fernecimente.
14.10. Na hipett-se de sebrevirem fates imprevisíveis, eu previsíveis, perem de censequancias incalculaveis,
retardaderes err impeditives da execucae de ajustade, eu ainda, em case de ferca rnaier, case fertuite eu fate
de principe, cenfigurande alea ecenemica extraerdinaria e extracenrrarual, pedera, mediante precedimente
administrative ende reste demenstrada tal situacae, e antes de recebida a erdem de fernecimente, ser
resral_relecida a relacae que as partes pactr.rararn inicialmente entre es encarges de centratade e a retti1:rui.cae tia
Administracae para a justa remuneracae de fernecimente, ebjetivande a manutencae de eqrtilibrie
ecenemice«financeire inicial de centrate, na ferma de artige 65, 11, “d" da 1..ei Federal n.° 8.666/93, alterada e
censelidatla.

15 z nas sgngees Apgtmrsmggflas

15.1. C) licitante que ensejar e retardamente da execucae de certame, nae mantiver a prepesta, falhar eu
fraudar na execucae tie Centrare, cenrpertaese de med.e inidenee, fizer declaracae falsa err cemeter fraude --""
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fiscal garantide e direite previu da ciracae e da ampla defesa, ficara impedide de licitar e centratar cem a
Admin istracae, pele praze de ate 05 (cince) anes, enquante perdurarem es merives determinantes da punicae
eu ate que seja premevida a reabilitacae perante a prepria auteritiade que apliceu a penalidade, sem prejuize
das multas previstas ne edital e ne terrne de centrate e das demais ceminacees legais.
15.2 - A Centratada ficara, ainda, sujeita as seguintes penalidades, em case de inexecucae tetal eu parcial de
centrate, erre de execrrcae, execucae imperfeita, mera de execucae, inadimplemente centratual err nae
veracidade das infermacees prestadas, garantida a previa defesa:
l - advertência, sancae de que trata e incise 1 de art. B7, da 1_ei nf' 8.666/93, pedera ser aplicada nes seguintes
cases:
a) descrrrnprirnente das ebrigacees e respensabilidades assumidas na licitacae;
l:›) eutras ecerrencias que pessam acarretar transternes ae desenvelvimente des services da Centratante, desde
que nan eaiira a aplicacae de sancae mais grave.
11 - multas (que pederae ser recelhidas em qualquer agencia integrante da Rede Arrecadadera de Receitas
Federais, per meie de Decumente de Arrecadacae Municipal « DAM, a ser preenchide de acerde cem
instrucees fernecidas pela Centratante);
a) de 0,3% (tres decime per cente) sebre e valer centratual retal de exercicie, per dia de arrase na prestac.ae
des services eu indispenibilitiade de rnesme, limitada a 10% (dez per cente) de mesrne valer;
b) de 2% (deis per cente) sebre e valer centratual retal de exercicie, per infracae a qualquer clausula eu
cendicae de centrate, nan especificada nas demais alineas deste incise, aplicada em ciebre na reincidencia;
c) de 5% (cince per cente) de valer centratrral retal de exerclcie, pela recusa em cerri.gir qualquer service
rejeitade, caracrerizande-se a recusa, case a c.errecae nae se efetivar nes 05 (cince) dias que se seguirem a data
da cernrrnic.acae fermal da rejeic.ae;
111 - declaracae de inideneidade para licitar err centratar cem a Administracae Pública, enqrrante perdurarem
es merives determinantes da punicae err ate que seja premevida a reabilitacae perante a auteridade que
apliceu a penalidade, depeis de ressarcirnente a Adminisrracae peles prejuizes resultantes e depeis de
decerride e praze da sancae aplicada cem base ne item 15.1.
15.3 - Ne prec.esse de aplicacae de penalidades e assegurade e direite ae centraditerie e a ampla defesa,
garanticla nes prazes de O5 (cince) dias útei.s para as sancees previstas nes incises I e ll de irem 15.2. supra e 10
(dez) dias cerrides para a sancae prevista ne incise 111 de mesme item.
15.4 ¬ O valer da m.t1lra aplicada devera ser recelhide ae Teseure Municipal ne praze de 05 (cince) dias a
centar da netificacae err decisae de recurse. Se e valer da multa nae fer page, err depesitade, sera
autematic.amente descentade de pagamente a que a Centrarada fizer jus. Em case de inexistencia eu
insuficiencia de credite da Centratada, e valer devide sera cebrade administrativamente eu inscrite ceme
Divida Ativa de Munic! pie e cebrade mediante precesse de execucae fiscal, cem es encarges cerrespendentes.
15.5 - As sant_:ees previstas ne item 15.1 e incise 111 de item 15.2 strpra, pederae ser aplicadas as empresas
que, em razae de centrate ebjete desta licitacae;
l ~ Praticarem ares ilicites, visande frustrar es ehjetives da licitacae;
11 - Demensrrarem nae pessuir ideneidade para centratar cem a Adminisnacae Pública, em virtude de ares
ilicires pratic.ades;
111 - sefrerem cendenacae definitiva per prati.carem, per rneies deleses, fraude fiscal n.e recelhimente de
quaisquer tribrrtes.
15.6 - As sancees previstas nes incises 1 e 111 de item 15.2. supra pederae ser aplicadas juntamente cem a de
incise 11 de mesme i.tem, facultada a defesa previa de interesssde ne respective precesse. ne praze de O5
(cince) dias úteis.
15.? - A licitante adjudicataria que se recrrsar, injustificad amente, em firmar e Centrate dentre de praze de 05
(cince) dias úteis a centar da netificacae que lhe sera encaminhada, estara sujeita a mrrlta de 5% (cince per
cente) de valer retal adjudicade, sem prejuize das demais penalidades cabíveis, per caracterizar
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descumprimente retal da ebr¬igacae assumida-
15.8 - As sancees previstas ne item 15.7 supra nae se aplicam as demais lit:itarrtes que, apesar de nan
vencederas, venham a ser cenvecadas para celebrarem e Terrne de Centrate, de ac.erde cem este edital, e ne
praze de 48 (quarenta e eite) heras cemunicarem seu desinteresse.

rs- nas Arraaaeees, gestao s na grggarrzrrcae pq gprsrrrrzrre
16.1 - Ne interesse da CONTRATANTE, e ebjete deste Edital, Terme de Referencia e anexes pedera ser
suprimide eu acrescide ate e limite de 25% (vinte e cince per cente) de valer inicial da centratac.ae, facultada
a supressae alem desse limite, per acerde entre as partes, cenferme dispeste ne artige 65. § 1° E 2 “'. ÍIWÍED ll
da 1.-ei n° 8666/93.
16.2- Ne interesse da Administracae, e valer inicial atualizade cia centratacae pedera ser aumentade eu
suprimide ate e limite de 25% (vinte e cince per cente), cem fun.damente ne art. 65, §§ 1° e 2°, da Lei n”
8.666/93.
16.3- A Licitante Centrarada fica elrrigada a aceitar, nas mesmas cendicees licitadas, es ecrescimes err
supressees que se fizerem necessarias.
16.4- Nenhum acrescime eu supressae petiera exceder e limite estabelecide nesta cendicae, excete as
supressees resultantes de acerde entre as partes.
16.5 - A gestae, e acempanhamente e a fiscalizacae da execucae de ebjete censistern na verificacae da
cenfernridade tia prestac.ae des services e da alecacae des recrrrses necessaries, de ferma a assegurar e perfeite
crrmprimente de pactuade, devende ser exercide pele gesrer, que pedera ser auxiliade pele fiscal tecnice e
fiscal administrative.
16.6- A gestae adrninistrativa tie centrate cabera ae respensavel da Secretaria reqrrisitante, a quem cempetirri
gerenciar quaisquer ecerrerrcias e alteracees desses instrurnentes e designade para ceerdenar e cemanclar e
precesse cia fiscelizacae da execrrcae de ebjete.
16.2- A fiscalizacae administrativa sera realizada per um servider eu cemissae de servideres eperturrarnente
designades pela auteridade cempetente. A cemissae eu fiscal sera fermalrnen.te designade para acempanhar
administrativamente a execucae de ebjete, de ferma a assegurar seu crrmprimente, bem ceme a regularidade
fiscal, trabalhista e previderreiaria da Centratada e de seus empregades, trazentie aes arrtes de precesse es
elemenres necessaries e suficientes a cempatibilizacae des ares praticades pela fiscalizacae, assim ceme pele
recebimente des services e per atestar as tretas fiscais para pagamente.
16.8- A fiscalizacae tecnica sera realizada, per um servider err cemissae de servideres epertunamen.te e
iermalmente designade para acempanhar tecnicarnente a execucae de ebjete.
16.9- Ae gesrer cempete, entre eutras atribuicees:
a) Acempanhar e supervisienar as atividades des fiscais;
b) Temar decisees gerenciais;
c) Encaminhar a Secretaria, para analise, as irregularidades apentadas pele fiscal que dernandem aplicacae de
penahdade;
d) Encaminhar a Direteria Geral, para deliberacae, es pedides de prerregacae de preze, reajuste, abertura de
neve precesse licitaterie e demais alteracees que dependem de fermalizacae de terme aditive;
16.10- A fiscalizacae tecnica cempete, entre eutras atribuicees:
a) Ter cenhecimente de ebjete centratade, das clispesicees de edital e des termes de insnumente centra.tu.a1;
b) verificar, in lece, a cenfermidacle tia prestacae des services e da alecacae des recurses necessarias, anerande
em registre preprie tedas as ecerrências telacienadas a sua execucae, que devem ser encaminhadas ae fiscal
adminisrr-ative de centrate;
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c) atestar diretarnente as netas fiscais cerrespendentes a prestacae des services, diante da impessibílidacle de
ateste pele fiscal ad ministrative;
dl selicitar aels) pr'epesre(s) da CIÍÍJNTPUATADA err ebter da Admínistracae, tempestivamente, tedas as
previdencias necessarias ae bem andamenre deste centrate e anexar aes arrtes de precesse cerrespendente
cepia des decumentes escrites que cemprevem essas selicitacees de previdenciafir
e) encarninhar ae gesrer de cenu'ate es decrrmenres que relacienem as ecerrencias ensejaderas de sancees a
serem aplicadas a COl×lTli.ATADA, para a adecae de previdencias;
t) acempanhar e atestar a prestacae des services, emitinde relaterie circunstarrciade em que deverae censtar as
ecerrencias de indispenibilidarle des services, eu nae cumprimente de Acerde de Níveis de Service (SLA),
bem ceme demais inexectrcees centratuais;
g) manter erganizatie e atrrali_zad.e um sistema de centrele em que se registrem as ecerrencias err es services
descrites de 'ferma an alitica;
lr) Encam_inhar ee gesrer de centrate e decumenre que relaciene as ecerrencias, cernunicande sebre eventuais
ví.cies, irregtrlaridades err baixa qualidade des services prestad.es e que impliquem multas a serem aplicadas a(s)
C:eNT's.ATAtrA(.-¬.>_
16.11- A fiscalizac.ae administrativa cempete, entre errrras atribuiceesz
a) 'fer cenhecimente de ebjete cerrtratad_e, das tiispesicees de edital e des termes de instrtrmente centratual;
lr) Gerir es decumentes relacienades ae centrate, jun tende-es aes autes de precesse administrative, e
previdenciar es encamínhamentes necessarias;
c) Elucidar ecasienais dúvidas de representante da CONTRATADA;
ri) Atestar as tretas fiscais cerrespendentes a prestacae des services, cem base nas itrfermacees encaminhadas
pele fiscal tecnice;
e) Netificar, pet escrite, a CONTRATADA acerca des eventes em desacerde cem as clausulas centrattrais,
certificande e seu recebimente nes atrtes de precesse;
f) Recusar e recebimente des services que nae atendam as especificacees centratrrai_s;
gl Cuidar des precedimentes relatives a prerregacae de centrate e a necessidade de abertrrre de neve precesse
licitaterie, quande fer e case, cetn a antecedência minima necessaria;
h) Selicitar a(s) CÚ1\lTRATADA(sl e seus prepesres, eu ebter tia CONTRATANTE, tempestivamente, tedas
as previdencias ae bem andamenre execrrcae de service;
i) Acempanhar e atestar, juntamente cem e gesrer de centrate, e recebimetrte definiti_ve da exectrcae de ebjete
licitade, indicende as ec.errências verificadas;
j) Netificar a CC31\¬l'1`RATADA, per escrite, sebre imperfeicees, falhas err irregularidades censtatadas na
execucae de centrate para que sejam adetadas as rnedidas cerretivas necessarias, indicadas pela Adminisrracae;
1-t) Acempanhar e fiscalizar per meie de instrumentes de centrele a execucae de centrate quante a
regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária da CJONTRATADA, indicende as ecerrencias verificadas;
1) Verificar mediante cenferência de planilha tie calcule e percentual de service prestade e e nível de satisfacae
des usuaries referente a prestacae des services, para que se pessa firmar e atestade de que es services feratn
efetivamente real_izades cenfernre as exígencias de cenn-ate;
tn) Acempanhar e cumprimente, pela CQ1*~lT'l1ATADA, das ebrigacees trabalhistas e seciais, na cetrfermidade
de art. 39 da IN 05/2012;
n) Selicitar, previamente, a Secretaria perrníssae de acesse e auterizacae para a realizacae de services fera de
herarie de expediente e em dias nae úteis, especificande detalhadamente e service;
e) Seguir cem a fiscalizacae na cenfermidatle des arts. 39 a 50 da IN 05/2017.
16.12- A fiscalizacae des cennares, tre que se refere ae crtmprimente das ehrigacees trabalhistas, deve ser
realizada cetrr base em criteries estatistíces, levande-se em censideracae falhas que impactem e centrate ceme
um rede e nae apenas erres e falhas eventuais ne pagamente de alguma vantagem a um determinade
em pregade. __f,_,-ff
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16.13- Os cases emisses serae definícles pele gesrer de centrate, de mede que seja mantitle e padrae de
qualiclade previste para a execucae des services.
16.14- A acae da fiscalizacae nae exenera a CONTRATADA de suas respensebilidades centratuais.
16.15 - A fiscalizacae de cenn-are clar-se-a nes tertnes de art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, sera desigeade
representante para acempanhar e fiscalizar a entrega des bens e,/eu services, anerande em registre preprie
tedas as ecerrencias relac.ienadas a execucae e deternrinande e que fer necessarie a regularizacae de falhas err
defeites ebservades.
16.16 - A fiscalizacae nae exclui nern reduz a respensabilidade da centratade, inclusive perante terceires, per
qualquer irregrrlaridade, ainda que resulte de imperfeicees tecnicas eu vicies rerlibiteries, e, na ecerrencia
desta, nae implic.a cerrespensabilidade da Adminisrracae eu de seus agentes e prepesres, de cenfermidade cem
e art. 70 da Lei Federal n" 8.666/9.3 e suas alteracees.
16.17 - C) representante da Aclminisrracae anetara em registre preprie tedas as ecerrencias relacienades cem a
execucae de centrate, indicende dia, mes e ane, bem ceme e neme des funcienaries a regtilarizacae
eventrralmente envelvides, determinande e que fer necessarie a regularizacae das falhas err tiefeites ebservades
e encaminhanrie es apenramentes auteridade eernpetente para as previdencias cabiveis.

12 «DA gg§g1.5Ãe coN'm,g1¬;_r,JAr.

17.1. A Prefeitura Municipal de Metade Neve pedera rescinciír e centrate, independentemente de qualquer
interpelscae judicial err extrajudicial se a centratadaz
a) Deixar de iniciar es services per períede strperier a 15 (quinze) dias, centades a partir de recebin¬I_ente da
erdem de inicie des services;
b) Executar es services em desacerde cem as espeeificacees exigidas;
e) Nan cumprir eu cumprir irregularmente as clausulas centrattrais eu a legislac.ae vigente;
d) Cemeter reiterades erres Ira execucae des services;
e) Cedar eu transferir, ne rede err em parte, a prestacae de services sem a expressa auterizacae de Centratante;
0 Entrar em cencerdata, falência eu disselucae, eu recair ne precesse de inselvêrrcia sebre qualquer de seus
dirigentes.
17.2. Declarada a rescisae cerrtratrral em decerrencia de qualquer um des fundamentes de irem anterier, a
centtatada recebera exclusivamente e pagarnente des services exec.trtades e recebide, deduzida e valer
cerrespendente as multas perventuta existentes.
17.3. blae cabera a centratacla intienizacae de qualquer especie seja a que titule fer, se e centra_te vier a ser
rescíndíde em decerrencia de tlescumprimente das nem-ras nele estabelecidas.
17.4. independentemente de dispeste nesta clausula, e centrate pedera ser rescindide per livre decisae da
Prefeitura Municipal de Merada l\leva, a qualquer epeca, sem que caiba a centratada e direite de reclamacae
eu indenizscae a qualquer tínrle, garentinde-lhe apenas, e pagamente des services executades e devidamente
recel_rides.
17.5. Amigavel, per acerde entre as partes, mediante auterizacae escrita e fundamentada da auteridade
cempetente, reduzida a terme ne precesse lici_tarerie, desde que haja cenveniencia cia Administracae;
17.6. Em case de rescisae prevista nes incises X11 e XVII de art. 78 da Lei tr" 8.666/9-3, sem que haja culpa de
CC31'slTli.ATADC, sera esta ressarcida des prejulzes regulamentares cemprevades, qrrande es herrver sefride.
17-7- Os precedimenres de rescisae centratual, tante amigaveis, ceme es determinades per are unilateral da
Cerrtratanre, serae fermalmente metivades, assegurade centraditerie e a ampla defesa, mediante previa e
cetnprevada intimacae da interessada para que, se e desejar, apresente defesa. tre preze de 10 (dez) dias úteis,
centades de seu recebimente e, na hipetese de desistir da defesa, interper rectrrse hierarquice ne preze de 05

¡-

-I -l'(cince) tiias úteis, centades da intimacae cernprevada da decisae resr.iseria.

PREEPEITURA IvIUr~IIeIPAI. ea Memes r«IevA
Av. Iaaueer. eAsTRe. Nr. ras - eEr.ITRe - nesses Nevis - eEARA- cEP sas-re.tretI

CNPJ iJ'i" TE2 EADIDDD1 DD CCF Ele 520 171-4 E MAIL' 1|eItaeaemn@cH.ltieelt cem hr "'r

.-
.-'F



I .f-La3*'3`üäT""-la...- t.'..Ã` Tai
- r.pg i l ar 1

EsTAtre ee CEARA \ _.
PREFEITURA MUNICIPAL DE IvIeRAeA IIevA fr

1- ¡¡l.I.¡-¡--

rs-DA regata De Ermpppao tres se-.Rvtces

18.1. - A licitante vencedera devera executar es services de acerde cem e Terme de Referência.
18.2- Nenhuma altetacae pedera ser irrt.reduzida nas cendicees basicas e especificas deste edital e seus
respectives anexes, sem a previa e expressa auterizacae da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.
18.3- Qualquer alteracae a ser intreduzida ne planejamente eu nes padrões de execrrcae ties services, quande
prepesta pela licitante vencedera, devera ser feita per escrite e se sera executada se fer previamente analisada e
aprevada, tambem per escrite, pela ADMINISTRACAO PÚBLICA.
18.4- A licitante vettcedera nae pedera ceder, transferir' eu srrbempreitar, ne rede eu em parte, a exectrcae des
services centrattrais sem a previa arrterizacae escri_ta da ADMlNlSTRACAO PÚBLICA e manter plenamente,
quaisquer que sejam. as circunstancias, suas respensabilitiades, assumidas per ecasiae da assinatura de
instrr_rmerrte cen tratual.
18.5-A execucae de Centrate devera ser acempanhada e fiscalizada per t'epr'esenta.nre da Prefeitura Municipal
de Merada Neve, especialmente designada.
18.6- O representante da Prefeitura Mrrnicipal de Metade Neve anetara em registre preprie tedas as
ecerrencias relacienades cem a execuc.ae de centrate, determinande e que fer necessarie a regularizacae das
faltas err defeites ebservades.
18.7- As decisões e previdencias que rIlt.rapassat'em a cempetencia tie representante deverae ser selicitadas aes
seus superier'es em tempe habil para a adecae das medidas cenvenientes.
18.8- O praze para e inicie da prestacae des services fica fixade em ate 05 (cince) dias úteis centades a partir
da tiara de recebimente cla Ordem de Services.
18.9- Os services presenciais centratades deverae ser prestacles ne Mrrn_icipie de. Merada Neve - CE, cet-rende
redes es eventuais crrsres relatives a passagens, hespetiagem, cenclucae, deslecamente, alirnentacae, segrrres e
demais despesas necess-.irias a execucae des services a expensas da cenrratada;
18.10- Os services nae presenciais pederae ser prestades de qualquer lrrgar, a criterie da centratade, per
demanda Censultiva ilimitatia, prestada per escrite atraves de cerreie eletrenice (e-mail) eu per telefene, de
ferma cenve_ncíenal via Censulta Escrita fermalizada a Centratada.

19 - nas Neamgs ANT1eoR_r¿uur=ÇÃo

19.1 - As partes declaratn, neste at.e, que cenhecem e entendem es termes da Lei n'=' 12.846/2013 (lei
anticerrupcae) e sua legislacae cerrel.ata e estan cientes que na execucae de instrumente cenvecaterie e vedade
as partes incluinde seus empregades, prepestes e/err gesreresz
l -. Premeter, eferecer eu dar, direta err indiretamente, vantagem indevida a agente públice err a qtretn quer
que seja, err a terceira pessea a ele telacienada;
il - Criar, de mede fI'arrduletrte err irregular, pessea_ j uridica para celebrar e presente centrate;
lll - Obter vantagem err beneficie indevide, de mede frauclulente, de mediflcacees eu prerregacees de
instrumente cenvecaterie, sem auterizacae em lei, ne ate cenvecaterie tia licitacae eu nes respectives
instrumentes cenrrattrais;
IV - Maniprrlar eu fraudar e equilibrie ecenemice-financeire de presente cenn-ate; eu,
V- 'De qualqr..rer maneira frautiar e presente centrate; assim c.eme realizar quaisquer acees err emissees que
censtituam pratica ilegal eu de cerrupcae, nes termes da Lei n" 12.846/2013, de Decrete nt 8.420/2015 eu
de quaisquer errrras leis eu regulamenres aplicave.is, ainda que nae relacienades cem e presente centrate.
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20.1» As despesas decerrentes de centrate cerrerae per centa das l.Í)etat;:-:Fies Orçamentárias, seb as rularicas:
0702 IO 302 0176 z,_,Q],_§ - Gestãe em Atenciie de Media e Alta Cetiiplexidade; elemente de despesa:
3.3-9Q.39.DO - Dui.-r›:'¬›s Services de Terceire Pessea juridica, cem tecurses diretamente arrecadades eu
transferides da l3'MMl*~l, ceesignades ne Drcamente de ZIDZZ.

_2,_1,;_D,$ lM,PUGN¿§§Ã§z, CÚNSULf1¿§, B,ESPÚST¿§, ¿12lT¿MENTO E BEÇLIRSÚS ¿[2M1[*§[5TR.A'I`I¶§ 2§

21.1 = A impugnaeae de edital se dara nes prazes e cendiçees relarienadas ne art. 41 da lei 8.666/931 É 511115
alteraçees pesterieres.
21.2 - Decairti de direite de impugnar es termes de edital de licitacae perante a Administraçae a pessea que
nae e ifiser dentre de ptaze i`u¬:ade neste suleitem, hipetese em que tal cemunicaeae nãe tera efeite de recurse.
21.3 - A impugnaçae feita tempestivamente pele licitante nae e impedirá de participar de precesse licitaterie
ate e transite em julgade da decisae a ela pertinente.
21.4 - Semente serae aceitas selicitacees de esclarecimentes, previdfincias eu impugnaçees mediante petieãe
cenfeccienada em má.qt1ina datilegráfica eu irnpressera eletrônica, em tinta nae lavável, que preencham es
seguintes requisites:
a) O enderecamente a Cemissae Permanente de licitacae da PMMN;
la) A identificacae precisa e cempleta de auter e seu representante legal (acernpanhade des decumentes
cemprebateries) se ter e case, centende e neme, preneme, estade civil, ptefissiie, demicilie, numere de
decumenre de ideiitificacae, devidamente datada, assinada e pretecelada ne Pace Municipal da PMMN,
dentre de prase editalicie;
c) CJ Fate e e Fundamente juridice de seu pedide, indicande quais es itens eu subitens discutides;
d) O pedide, cem suas especificaçees;
e) A respesta da Cemissae de Licitaçãe da PMMN, sera dispenibilisada a tedas es interessades mediante
ptthlicaçãe de ate em jernal Oficial eu jernal de grande circulacãe regienal e censtituira aditamente a estas
lnsrrutjties.
21.5 - O aditamente prevalecerá sempre em rela:_:i.ie ae que fer aditade.
21.6 - /-\celliida a peticae de imptignaçäe centra e ate cenvecaterie que imperte em medificacäe des termes de
edital seta designada neva data para a tealizaçae de certame, excete quande, inquestienavelmente, a alteracae
nae afetar a Fernmlaçae das prepestas.
21.? - Qualquer mediticaeae neste edital seta divulgada pela mesma ferma que se deu ae te:-:te eriginal, ez-tcete
quande, inquestienavelmente, a alteracae nae afetar a ferrnul.aç.ae das prepestas.
21.8 › Em qualquer Fase de ptecedimente licitaterie, e Presidente da CPL eu a auteridade cempetente, pedera
premever diligências ne sentide de elater esclarecimentes, cenfirmar infetmacees eu permitir sejam sanadas
fall-ias fermais de decumentacae que cereplernentem a instruçãe de precesse, vedada a inclusae pesterier de
decumenre eu inferrnaçae que deveria censtar eriginariamente da prepesta, fia-:ande e praze para a tespesta.
21.9 ~ Os licitantes netificades para prestar quaisquer esclarecimentes adicienais deverae fase-le ne preze
determinade pele Presidente da CPL, seb pena de desclassificacae/'inabilitacãe.
21.10 - A PMMN pedera revegar a licitaçãe per raaees de interesse publice, ne rede eu em parte eu anular
esta licitacae, em qualquer etapa de precesse.
21,11 . Os tecurses cabíveis serae precessades de acerde cem e que estabelece e art. l09 da Lei n° 8.666/93 e
suas alterrieees.
Zl.l2« Os tecurses deverae ser interpestes mediante peticae subscrita pele representante legal da recerrente
dirigida a Cemissiie de Licitacae de ergae e/eu entidade da Administraçãe Pt'1|Jlica que premeveu e certame.
2l.l2.l‹ As impugnacees e tecurses que per ventura sejam interpelades neste precedimente administrative,
deverae ser pretecelades "in lece" na sala da Cemissäe de licitacae, em lietarie de e:›tpediente.

FREEFEITURÀ NIUNICIPÀL DE IVIÚFIÀDÀ NOVA _ - ,__ '
FW. MANUEL ÇASTFID, N". TEE - GENTRD ¬¬« MC-TRÀDA NOVA - GEÀFUK- CEF' E254D.IJDD

¡ CNPJ ü”i'.TE2.B4DfDDD1-DEI - DEF DE.E2ü.1T1-4. E-MAIL: Iieltaeeem n@eutIeeIt.een1.b|' ,

_-'-F-E



‹. .J-H
f-F-l_ I

-'_ flf ,!. E E -
'I H' LI '-I'-nl' F1 -

-.= _+_:"::‹'-l' 'lf..,,-'-z__*f,¬-¬¬,.
If--.,

¬,:¡_i

É ._
esrâeo ee GEARÁ ------fr ¡

Paeseituaa |v|uN|c||=A|. ea Meaâea Newx V ,.›‹
l |-.rf .z.

_.r|'

 -UPE

%
=-z-rf.._ “ti-gh1 Iii ee

É

22 - 12Q§ ANEXOS

22.1. Sae partes integrantes e cemplementares deste Edital es seguintes Aneaes:

Ane:-:e 1 - Terme de Referencia (Prejete Basice);
Aneae ll - Minuta de Prepesta de Preçes;
Aneae Ill -- Minuta de Oentrate;
Aneae IV - Declaracae de inexistência de Vincule empregaticie cem e Municipie de MORADA NOVA;
Anerse V - Declaracae de l-labilitacae;
Aneae Vl - IÍ)ecla.rac.ae de Fates lmpeditives;
Ane:-te Vil z lJec.larac.ae que nae emprega mener de 15 anes;
Aneae Vlll - Minuta de declaracãe de enquadramente em regime de rrilautaçae;
Aneae IX « lfleclaracãe de Elaberacae independente de Prepesta.

23 - Dezä Disegstçóes flgts

2.3.1 - A presente licitacae pedera ser anulada em qualquer tempe, desde que seja censtatada ilegalidade ne
precesse e/eu ne seu julgamente, eu revegada per cenveniencia da Adrninistracae, per decisae fundamentada,
em que fique evidencia a neteria relevância de interesse de Municipie.
23.2 - vedade ae servider des ergiies e/eu entidades da Administracae PL'1l:=-lica Municipal de MORADA
NOVA, Autarquias, Empresas Públicas eu Fundações, instituídas eu mantidas pele Peder Publice Municipal
de participar ceme licitante, direta eu indiretamente per si, eu per interpesta pessea, des precedimentes desta
lslflllfltffiü.

23.3 - A hemelegaçae e adjudicaçae da presente Licitacãe sera feita pela auteridade administrativa cempetente,
ceirfernie tlispee e artige 43, incise Vl, da Lei ri” 8.666/93 de ]unhe de 1993 e suas pesterieres alteracees.
23.4 ~ Os cases emisses neste Edital ser:-'ie reselvides pela Cemissae Permanente de Licitacae, nes termes da
legisl-açae pertinente.
23.5 - Os envelepes apresentades clepeis da hera estabelecida nae serae aceites.
23.6 - independentemente da sua transcricae, farae parte de centrate ted.as as cendiçees estabelecidas ne
presente Edital e, ne que ceuber, da prepesta cemercial da licitante vencedera.
23.7- O Oentrate, Adjudicacae e l-lemel.egaçãe, da p1'estacae des services serae efetuades cere a empresa
vencedera.
23.8» Tedes es decurnentes apresentades neste certame deverae ser apresentades em eriginal e/eu per
qualquer precesse de cópia autenticada per tabeliae de netas; eae sera aceite em hipótese nenhuma, em
nenhuma fase de certame, decumentes autenticados pela ferma eletrenica (A1_1TE.1-l"l"lCAÇAO
aLe'taÓn1c':A).
23-9 - O edital cemplete e seus anexes, estarae dispenivel na sala da Cemissae de Liciracae da Prefeitura
Municipal de MORADA NOVA, lecalirada a Av. Maneel Oastre, nf' 726, Centre, MORADA NOVA, Ceara
eu atraves de site; a¬›.=.¬.v.tt:e.ce.g¿;;a'.br/mtn'a_da_ptrv:i.ce.gt¬›*,,j,1'_g1;.
23.10 « Qualquer medificaciie ne Edital er-tige divulgaeae pele rnesme instrumente de publicaçãe em que se
deu e ter-tte eriginal, reabrindevse e prase inicialmente estabelecide, excete q_uande, inquestienavelmente, a
alteracae nae afetar a fernnilacae das prepestas.
23.11 - Nan liavende e:~tpediente eu ecerrende qualquer fate superveniente que impeca a realisacae de certame
na data rnarcada, a sessae será autematicamente transferida para e primeire dia util subsequente, ne tnesme
herarie e lecal anteriermente estabelecide, desde que nae haja cemunieaeae da Oemissae em centrarie.
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23.12 - 1*~1e julgamente da habilitacae e das prepestas, a Oemissãe pedera sanar erres eu falhas que nae
alterem a su1¬›stanc.ia das prepestas, des tlecurnentes e sua validade juridica, mediante despache fundamentade,
registrade em Ata acessivel a tedes, atribuinde=lhes validade e eficacia para fins de habilitaciie e classifieacae.
23.13 - A hemelegacae de resultade desta licitacae nae implicará direite :E1 centrataçãe.
23.14- « A existencia de prefpes registracles nae ebriga a Aclministtacãe a firmar as centratacees que deles
pederae advir, facultande›se a realisacae de licitacae especifica para a centratacãe pretendida. sende assegurade
ae beneficiarie de registre a preferencia de prestacae des serviçes em igualdade de cendicees.
23.15 z Os licitantes assumem redes es custes de preparacae e apresentacae de suas prepestas e a
Adrninistracae nae sera, em nenhum case, respensável per esses custes, independentemente da cendncae eu
de resultade de precesse licitaterie.
23.16 - O licitante devera manter prepeste, aceite pela Administraçae, ne lec.al de service, se fer e case, para
representazle na eaettucãe de centrate.
23.17 - Na centagem des prazes estabelecides neste Edital e seus Anertes, ei-:c1uir›se‹a e dia de inicie e incluit‹se›
ti e de vencimente. Se se iniciam e vencem es prares em dias de eitpediente na Administracãe.

25 - DO FQIÊQ

24.1» Fica eleite e fere da Oemarca de MORADA NOVA, Estade de Ceara, para dirimir teda e qualquer
centreversia eriunda de presente edital, que nae pessa ser reselvida pela via administrativa, renunciande›se,
desde ja, a qualquer eutte, per mais privilegiade que seja.

Merada Neva, 04 de abril de 2022.
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. rmne Luis 1..ir¬na Girãe

Paasteeu A ce1\nssÃe Peamauenfre DE L1c1TAÇÃe
--. PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
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